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ADPCCBombarral, ADPM-Associação de Defesa do Património de Mértola, Real 21, Amigos dos Açores, 
SETA, CNE. 

 
 

 

ASSEMBLEIA GERAL 
CONVOCATÓRIA 

Organização Não Governamental de 
Ambiente, de Utilidade Pública, com 

actividade desde 1981 

 

 

Caro(a) associado(a) 

Nos termos estatutários e regulamentares, convocam-se todos os associados do GEOTA para a Assembleia Geral 
ordinária eleitoral que terá lugar no próximo dia 18 de Abril de 2026, às 10:00, em modo presencial, nas instalações 
do Corpo Nacional de Escutas (Rua Dom Luís I, Nº 34, 1200-152 Lisboa), com a seguinte ordem de trabalhos: 

 
1 — Discussão e aprovação do Relatório de Actividades e Contas de 2025; 
2 — Eleição dos órgãos sociais do GEOTA para o biénio 2026-2027; 
3 — Discussão e aprovação do Plano de Actividades e Orçamento de 2026; 
4 — Nomeação de novos associados efectivos e honorários; 
5 — Outros assuntos não deliberativos. 

 
Nos termos regulamentares, no caso de não estarem presentes em primeira convocatória o número suficiente de 
associados com direito a voto para garantir o quórum, a Assembleia reunirá em segunda convocatória, 30 minutos 
depois da hora marcada, com qualquer número de participantes. 

Nesta Assembleia Geral o voto para as eleições poderá ser exercido por correspondência, e em urna para os 
presentes, caso não tenham exercido o seu direito de voto por correspondência. As listas candidatas, o programa da 
candidatura à Comissão Executiva, os boletins de voto e respectivos envelopes são enviados em anexo.  

Para votar procede-se da seguinte forma: 1) os boletins com os votos serão fechados no envelope pequeno não 
marcado; 2) o envelope não marcado contendo os votos é colocado noutro envelope, este identificado com os dados 
do remetente e dirigido a "Remessa livre nº 26006, EC Lapa - Lisboa, 1201-962 Lisboa" (não requer selo, o porte é 
pago pelo GEOTA). O envelope com os votos deve ser colocado no correio com antecedência suficiente para 
chegar ao destino até 4ªfeira 15 de Abril. Caso os boletins de voto anteriormente enviados se tenham extraviado, 
pode contactar os serviços do GEOTA, até 15 de Abril, para pedir 2ª via. 

Mais informação na página do GEOTA (www.geota.pt) ou junto dos serviços do GEOTA. 

 

Saudações ambientais, 

Lisboa, 27 de Março de 2026 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 
João Joanaz de Melo 


